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GABINETE DO PREFEITO



 PROJETO DE LEI Nº 114, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

INSTITUI GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADES NO PODER LEGISLATIVO E NO IPRAM PARA CEDÊNCIA DE SERVIDORES DA ÁREA CONTÁBIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1.º Fica instituída a Gratificação por desempenho de atividades no Poder Legislativo e IPRAM a ser percebida por servidores do Poder Executivo que ocupem junto a este, o cargo de contador.

Art. 2.º A gratificação instituída no Art. 1° será de 30% do salário base do servidor. 

Art. 3.º O valor efetivamente gasto a cada mês pelo Poder Executivo para pagamento da Gratificação de Serviço de que trata o art. 1º, será ressarcido pelo Poder Legislativo e IPRAM, no mês subsequente, mediante desconto do valor a ser repassado, nos termos constitucionais, e legislação em vigor.

Art. 4.º As despesas decorrentes do pagamento da gratificação por exercício de atividade de natureza especial ocorrerão por conta de dotações específicas.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente Projeto de Lei, visando o pagamento de gratificação por atividade aos contadores do Poder Executivo Municipal, em contrapartida a execução de responsabilidade técnica contábil do Poder Legislativo e do Instituto de Previdência e Assistência IPRAM, valorizando o trabalho desempenhado.


A solicitação tem embasamento no pedido do Órgão legislativo e do Instituto Municipal, anexo ao presente. 



Assim, tendo em vista a necessidade de valorização ao trabalho desempenhado pelos contadores aos órgãos referidos, aguardamos a aprovação do mesmo, na oportunidade em que agradecemos e nos colocamos à disposição. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 14 de junho de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal 

